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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos ter-
mos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a SE-
CRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e a empresa RODRIGUES DA 
SILVA E ALVES LTDA ME, da cidade de Coxim-MS, conforme segue:

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: Mateus Mandu Moreira - Perito Criminal
FUNÇÃO: Coordenador Regional da Unidade Regional de Perícia e Identificação de Coxim

SUBSTITUTO:
NOME: Nelson Fermino Junior- Perito Criminal
FUNÇÃO: Diretor do Departamento de Apoio às Unidades Regionais

REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/002.472/2019                            CONTRATO Nº 003/2020/SEJUSP/MS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de remoção de cadáveres ou restos mor-
tais, dos locais de crime para o Núcleo Regional de Medicina Legal (NRML) de Coxim.

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da presta-
ção do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 04 de março de 2020.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

                                      AVISO DAS NOVAS DATAS DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÕES 

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
conforme autorizado pelo seu Diretor Presidente, realizará as licitações, que haviam sido suspensas no período de 
24 de março de 2020 à 07 de abril de 2020, pela Portaria “N” AGESUL nº 06, de 23 de março de 2020, motivada 
pelo COVID-19, nas seguintes datas, nos termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações em 
vigor.

TP 036/2020 – DATA ANTERIOR 24.03.2020 – ABERTURA DIA 13.04.20 ÀS 08:00 HS

TP 037/2020 – DATA ANTERIOR 25.03.2020 – ABERTURA DIA 13.04.20 ÀS 10:00 HS

            CV 006/2020 – DATA ANTERIOR 26.03.2020 – ABERTURA DIA 13.04.20 ÀS 14:00 HS

CO 009/2020 – DATA ANTERIOR 30.03.2020 – ABERTURA DIA 14.04.20 ÀS 08:00 HS

CO 011/2020 – DATA ANTERIOR 30.03.2020 – ABERTURA DIA 14.04.20 ÀS 14:00 HS

TP 038/2020 – DATA ANTERIOR 31.03.2020 – ABERTURA DIA 15.04.20 ÀS 08:00 HS

TP 039/2020 – DATA ANTERIOR 31.03.2020 – ABERTURA DIA 15.04.20 ÀS 10:00 HS

 TP 041/2020 – DATA ANTERIOR 01.04.2020 – ABERTURA DIA 16.04.20 ÀS 08:00 HS

 TP 042/2020 – DATA ANTERIOR 01.04.2020 – ABERTURA DIA 16.04.20 ÀS 10:00 HS

 TP 043/2020 – DATA ANTERIOR 02.04.2020 – ABERTURA DIA 17.04.20 ÀS 08:00 HS


